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Súmula: Dá denominação a logradouro 
público que especifica, no lotcamento 
Jardim Bom Pastor - Colônia Rodrigues, 
neste Município. 

A Câmara Municipal de Campo Magro, Estado do Paraná, aprovou e eu. Prefeito 
Municipal, sanciono o seguinte projeto de lei: 

Art. r. Fica denominada "Rua Ana Biemaski" a atual rua sem denominação que 
inicia na Rua Miguel Fillus, Jardim Bom Pastor, e termina na Colônia Rodrigues, na divisa 
deste Município com o Município de Campo Largo. 

Art. T. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Campo Magro, em 07 de novembro de 1997. 


